
E S T A D O D O MARANHÃO 
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c u s t a s e r i s c o s , n u m p r a z o d e n o máximo d e 0 3 (três) d i a s úteis, q u a i s q u e r vícios, d e f e i t o s , 
incorreções, e r r o s , f a l h a s e imperfeições, d e c o r r e n t e d e c u l p a d a e m p r e s a f o r n e c e d o r a o u f a b r i c a n t e . 
I V ) A e v i t a r a e n t r e g a d e m a t e r i a l impróprio o u d e q u a l i d a d e i n f e r i o r , não p o d e n d o t a l f a t o s e r 
i n v o c a d o p a r a j u s t i f i c a r cobrança a d i c i o n a l , a q u a l q u e r t i t u l o . 
V ) A r e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r t o d o e q u a l q u e r d a n o o u prejuízo c a u s a d o s p o r s e u s e m p r e g a d o s , o u 
r e p r e s e n t a n t e s , d i r e t a e i n d i r e t a m e n t e , a o a d q u i r e n t e o u a t e r c e i r o s , i n c l u s i v e o s d e c o r r e n t e s d e 
serviços o u aquisições c o m vícios o u d e f e i t o s , constatáveis n o s p r a z o s d a g a r a n t i a , m e s m o e x p i r a d o 
o p r a z o . 
V I ) O b s e r v a r o p r a z o máximo n o q u a l a e m p r e s a ficará o b r i g a d a a e n t r e g a r o s m a t e r i a i s , d e até 0 3 
(três) d i a s c o r r i d o s c o n t a d o s a p a r t i r d o r e c e b i m e n t o d a Solicitação d o M a t e r i a l . 
V I I ) A c e i t a r o s acréscimos e supressões d o v a l o r i n i c i a l m e n t e e s t i m a d o p a r a aquisição d o s 
e q u i p a m e n t o s e m a t e r i a i s p e r m a n e n t e s , n o s t e r m o s d o § 1°; d o a r t . 6 5 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 
V I I I ) E f e t u a r a i m e d i a t a correção d a s deficiências a p o n t a d a s p e l a C o n t r a t a n t e , c o m relação a o 
f o r n e c i m e n t o d o s m a t e r i a i s ; 
I X ) M a n t e r , d u r a n t e a vigência d o C o n t r a t o t o d a s as condições d e habilitação d e s c r i t a s n o p r e s e n t e 
E d i t a l ; 
X ) O b t e r t o d a s as licenças, autorizações e f r a n q u i a s necessárias a o f o r n e c i m e n t o d o o b j e t o 
c o n t r a t a d o , p a g a n d o o s e m o l u m e n t o s p r e s c r i t o s e m l e i . 
X I ) A c a t a r as exigências d o s P o d e r e s Públicos e p a g a r , às s u a s e x p e n s a s , as m u l t a s q u e l h e s s e j a m 
i m p o s t a s p e l a s a u t o r i d a d e s . 
X I I ) A C O N T R A T A D A não será responsável p o r q u a i s q u e r t r a b a l h o s , serviços o u r e s p o n s a b i l i d a d e s 
não p r e v i s t o s n e s t e E d i t a l . 
X I I I ) A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s , s e n d o e x p r e s s a m e n t e v e d a d a a subcontratação. 
X I V ) R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o c u m p r i m e n t o d a s prescrições r e f e r e n t e s às l e i s t r a b a l h i s t a s , 
previdenciárias e d e segurança d o t r a b a l h o d e s e u s funcionários; 
X V ) C o m u n i c a r à fiscalização d a C o n t r a t a n t e , p o r e s c r i t o , q u a n d o v e r i f i c a r q u a i s q u e r condições 
i n a d e q u a d a s á execução d o s serviços o u a iminência d e f a t o s q u e p o s s a m p r e j u d i c a r a p e r f e i t a 
execução d o c o n t r a t o ; 

C . ^ X V I ) P r o p o r c i o n a r t o d a s as f a c i l i d a d e s necessárias a o b o m a n d a m e n t o d a execução d o c o n t r a t o ; 
X V I I ) A ação o u omissão, t o t a l o u p a r c i a l d a fiscalização d a C O N T R A T A N T E , não eximirá a 
C O N T R A T A D A d e t o t a l r e s p o n s a b i l i d a d e p e l a má execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o ; 
X V I I I ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a 
t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s s e u s p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 
SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - A inobservância d o p r a z o d e e n t r e g a d o ( s ) p r o d u t o ( s ) c o n s t a n t e 
d e s t e c o n t r a t o acarretará a C O N T R A T A D A p e n a d e m u l t a diária d e 1 % ( u m p o r c e n t o ) s o b r e o 
v a l o r t o t a l d e s t e i n s t r u m e n t o . 
SUBCLÃUSULA S E G U N D A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÃUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 
I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a n e s t e i n s t r u m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d a s as 
f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e C o n t r a t o ; 
I I ) V e r i f i c a r se a e n t r e g a d o s m a t e r i a i s f o i r e a l i z a d a c o m observação às disposições p e r t i n e n t e s n e s t e 
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T e r m o d e Referência, i m p l i c a n d o e m c a s o n e g a t i v o n o c a n c e l a m e n t o d o p a g a m e n t o d o s 
e q u i p a m e n t o s e m a t e r i a i s p e r m a n e n t e s e n t r e g u e s 
I I ) D e s i g n a r o a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização d o s c o n t r a t o s firmados c o m o s c o n t r a t a d o s serão 
f e i t o s p e l o s e r v i d o r C a r l o s C a r v a l h o d e A l m e i d a - Secretário A d j u n t o d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 
d e Saúde, e m c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 6 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , p e l a c o n t r a t a n t e ; 
I I I ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a n a 
e n t r e g a d o o b j e t o . 
I V ) R e j e i t a r o s p r o d u t o s c u j a s especificações não a t e n d a m , e m q u a i s q u e r d o s i t e n s , a o s r e q u i s i t o s 
m i n i m o s c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência. 
V ) N o t i f i c a r a e m p r e s a , p o r e s c r i t o , s o b r e imperfeições, f a l h a s o u i r r e g u l a r i d a d e s c o n s t a n t e s d e c a d a 
u m d o s i t e n s q u e compõem o o b j e t o d e s t e t e r m o , p a r a q u e s e j a m a d o t a d a s as m e d i d a s c o r r e t i v a s 
necessárias 
V I ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a d u r a n t e 
a execução d o s serviços; 
V I I ) P r o m o v e r o s p a g a m e n t o s d e n t r o d o p r a z o e s t i p u l a d o n e s t e c o n t r a t o ; 
V I I I ) F o r n e c e r a t e s t a d o s d e c a p a c i d a d e técnica q u a n d o s o l i c i t a d o , d e s d e q u e a t e n d i d a s as 
Obrigações C o n t r a t u a i s ; 

CLÃUSULA Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

A vigência d o C o n t r a t o será d a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , p o d e n d o ser 
p r o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o , n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
PARÃGRAFO ÚNICO - O p r a z o d e e n t r e g a d o s m a t e r i a i s terá i n i c i o l o g o após o r e c e b i m e n t o d a 
" O r d e m d e F o r n e c i m e n t o " e x p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde, d e f o r m a p a r c e l a d a , c o m 
t e r m o final e m até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 . 

CLÃUSULA Q U I N T A — D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

O v a l o r d o p r e s e n t e c o n t r a t o é d e R $ ( ) . 
PARÃGRAFO P R I M E I R O - O p a g a m e n t o será e f e t u a d o p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Finanças e 
Orçamento d e João L i s b o a , n o p r a z o máximo d e até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 
PARÃGRAFO S E G U N D O - O s preços i n c l u e m t o d a s as d e s p e s a s c o m i m p o s t o s , s e g u r o s , f r e t e s , 
t a x a s o u o u t r o s e n c a r g o s e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s s o b r e o s p r o d u t o s , não p o d e n d o s o f r e r r e a j u s t e 
d e q u a l q u e r n a t u r e z a . 
PARÃGRAFO T E R C E I R O - A S N O T A S F I S C A I S D O S P R O D U T O S / M E D I C A M E N T O S , 
F O R N E C I D O S A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A - M A , DEVERÃO 
C O N T E R O N O M E D O S M E D I C A M E N T O S , N O M E D O LABORATÓRIO, D A T A D E 
V A L I D A D E D O S P R O D U T O S / M E D I C A M E N T O S E NÚMERO D O L O T E . 

CLÃUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E E M P E N H O 

A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a contratação correrão à c o n t a d o s s e g u i n t e s r e c u r s o s : 

FUNDO DE SAÚDE 

10.301.0069.2-055 - Manutenção Programa Saúde Bucal 
10.301.0069.2-058 - Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 
3.2.90.30 
4.4.90.52 
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ú^ V í N 

CLÃUSULA SÉTIMA — D A S P E N A L I D A D E S 
I - N o c a s o d e i n a d i m p l e m e n t o n a execução t o t a l o u p a r c i a l d o avençado, b e m c o m o n o a t r a s o n a 
execução c o n t r a t u a l , o adjudicatário ficará s u j e i t o às p e n a l i d a d e s a b a i x o r e l a c i o n a d a s , g a r a n t i d a 
prévia d e f e s a e m r e g u l a r p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o : 

a ) Advertência; 
b ) M u l t a ; 
c ) Suspensão temporária d e p a r t i c i p a r d e licitações e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A ; 
d ) Declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública. 

I I - O a t r a s o n a prestação d o serviço o b j e t o d a p r e s e n t e licitação implicará n a incidência d e m u l t a 
d e 1 % ( u m p o r c e n t o ) p o r d i a , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r t o t a l d o c o n t r a t o , até o l i m i t e d e 3 0 % ( t r i n t a 

^ p o r c e n t o ) d o r e s p e c t i v o v a l o r ; 

I I I - C a s o o a t r a s o s e j a s u p e r i o r a d o i s d i a s úteis restará c a r a c t e r i z a d o o d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a 
obrigação c o n t r a t u a l , c a b e n d o á Administração Pública p r o m o v e r as m e d i d a s cabíveis; 

I V - O d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a obrigação a s s u m i d a , b e m a s s i m a r e c u s a e m a s s i n a r o i n s t r u m e n t o 
c o n t r a t u a l e a i n d a a r e c u s a e m e n t r e g a r o o b j e t o l i c i t a d o implicará n a incidência d e m u l t a d e 1 0 % 
( d e z p o r c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r t o t a l d o C o n t r a t o / p r o p o s t a , b e m c o m o a aplicação d a s 
d e m a i s sanções e s t a b e l e c i d a s ; 
V - A aplicação d a s p e n a l i d a d e s será p r e c e d i d a d a concessão d a o p o r t u n i d a d e d e a m p l a d e f e s a p o r 
p a r t e d o adjudicatário, n a f o r m a d a L e i ; 
V I - O s v a l o r e s r e s u l t a n t e s d a aplicação d a s m u l t a s p r e v i s t a s serão c o b r a d o s p e l a v i a a d m i n i s t r a t i v a , 
d e v e n d o s e r r e c o l h i d a n o p r a z o máximo d e 1 0 ( d e z ) d i a s c o r r i d o s , a c o n t a r d a d a t a d e r e c e b i m e n t o 
d a comunicação, o u , se não a t e n d i d o , j u d i c i a l m e n t e , p e l o r i t o e c o m o s e n c a r g o s d a execução fiscal, 
a s s e g u r a d o o contraditório e a m p l a d e f e s a ; 

V I I - O l i c i t a n t e q u e e n s e j a r o r e t a r d a m e n t o d a execução d a licitação, não m a n t i v e r a p r o p o s t a , 
N ^ f a l h a r o u f r a u d a r n a execução d o c o n t r a t o , c o m p o r t a r - s e d e m o d o inidôneo, fizer declaração f a l s a o u 

c o m e t e r f r a u d e fiscal, g a r a n t i d o o d e v i d o p r o c e s s o l e g a l , ficará i m p e d i d o d e l i c i t a r e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o d e até 0 5 ( c i n c o ) a n o s , e n q u a n t o p e r d u r a r e m o s m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s 
d a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a reabilitação p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a 
p e n a l i d a d e , s e m prejuízo d a s m u l t a s p r e v i s t a s n e s t e e d i t a l e d a s d e m a i s cominações l e g a i s ; 

CLÃUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e C o n t r a t o ensejará a s u a rescisão c o m as consequências 
c o n t r a t u a i s e a s p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d e p l e n o d i r e i t o d o p r e s e n t e 
C o n t r a t o , a s hipóteses e l e n c a d a s n o a r t . 7 8 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

SUBCLÃUSULA S E G U N D A - A rescisão d o p r e s e n t e C o n t r a t o , poderá s e r d e t e r m i n a d a p o r a t o 
u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E , n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s I a X I I e X V I I d o a r t . 7 8 
d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o s e r p r o c e d i d a d e autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e 
s u p e r i o r . 

SUBCLÃUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá s e r r e s c i n d i d o p o r convenção d a s p a r t e s . 
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s e m q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o p r o c e s s o d e licitação, d e s d e q u e h a j a 
conveniência p a r a a C O N T R A T A N T E . 

SUBCLÃUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a a s s e g u r a d o à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o ã rescisão 
u n i l a t e r a l d e s t e C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e d e a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
s e g u i n t e s c a s o s : 
a ) P a r a a t e n d e r o i n t e r e s s e e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação ã C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e s d e q u e s e j a e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o p r o d u t o 
e f e t i v a m e n t e e n t r e g u e até a d a t a d a rescisão; 
b ) d e s c u m p r i m e n t o d e q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m b a s e c o n t r a t u a l ; 
c ) transferência d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e 
e x p r e s s a d a C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o d a s determinações r e g u l a r e s d e r e p r e s e n t a n t e s q u e f o r e m d e s i g n a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e d e fiscal, a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o d e f a l h a s c a u s a d a s n a e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÃUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 

A C O N T R A T A D A responderá p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a s o f r e r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s 
e m razão d e ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u d e s e u s p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 

CLÃUSULA DÉCIMA — D O F O R O 

F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e d e João L i s b o a - M A c o m renúncia e x p r e s s a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução d e s t e 
C o n t r a t o . E , p a r a firmeza e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o 
o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , é 
a s s i n a d o p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

C O N T R A T A N T E 
Secretário M u n i c i p a l 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

C P F / M F 
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A N E X O I V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 27 D A L E I 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

( N o m e d a E m p r e s a ) ^ i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 

d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e 

I d e n t i d a d e n° e d o C P F n° , D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o 

n o i n c . V d o a r t . 2 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , d e 2 7 d e 

o u t u b r o d e 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r d e d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u m o , p e r i g o s o o u 

i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r d e d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a i ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N " 0 4 8 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o d e participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 4 8 / 2 0 1 5 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência 

d e q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s d e habilitação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b as p e n a s d a L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 

\ 


